
Alfredo Chaves, 20 de setembro de 2024.
 

De: Secretaria/Gestão de Documentos 
Para: Secretaria/Gestão de Documentos 
 
Referência: 
Processo nº 90/2024 
Proposição: Projeto de Lei Complementar do Legislativo n° 2/2024 
 
Autoria: Hugo Luiz Picoli Meneghel
 
Ementa: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO N.º 002/2024: Altera a
Lei Complementar n.º 027/2020, que trata do Código Tributário do Município de Alfredo
Chaves, propondo isentar do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano os
imóveis e edificações atingidos por enchentes e alagamentos causados pelas chuvas no
Município de Alfredo Chaves.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Promulgação  
 
Ação realizada: Promulgação Efetuada  
 
Descrição: 
Lei Complementar nº 051/2024 Promulgada pelo Presidente. Encaminha-se ao Chefe do
Poder Executivo para as deliberações necessárias. Após, arquive-se.
 
 
Próxima Fase: Para Ciência ao Prefeito
 
  
 

Charles Gaigher 
Presidente da Câmara 

 

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310030003900360031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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